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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


EMENDA A LEI ORGÂNICA 21/26

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA 02/26

“Acrescenta Dispositivos à Lei Orgânica Municipal e altera a redação de seu art. 21”.


A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA a seguinte
                                         Emenda à Lei Orgânica

Art. 1º O art. 14 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar acrescido do § 6º, com a seguinte redação:

“Art. 14. (...)

§ 6º As sessões ordinárias serão realizadas três vezes ao mês, nas três primeiras segundas-feiras, com início às 19h, transferindo-se para o primeiro dia útil subsequente quando recaírem em feriado ou dia não útil. ”

Art. 2º O art. 23 da Lei Orgânica Municipal passa a vigora acrescido do § 4º, com a seguinte redação:

“Art. 23. (...)

§ 4º As Comissões reunir-se-ão no edifício da Câmara Municipal, no mesmo dia das sessões ordinárias, a partir das 17h, aplicando-se, quando à data, o disposto no § 6º do art. 14. ”

Art. 3º O art. 21 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. A Mesa da Câmara Municipal será eleita para mandato de dois anos, permitida uma única reeleição para o mesmo cargo.

Parágrafo único. É vedada a eleição para o mesmo cargo da Mesa Diretora por mais de dois biênios consecutivos, ainda que em legislaturas distintas, admitida a eleição para cargo diverso. ”

Art. 4 Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos seis dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis.
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